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INDICAÇÃO N° 150/2025  

AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

A Vereadora Karla Mayara Gubert, que a presente subscreve, na forma regimental, de acordo 

com o inciso VII, do art. 221 e art. 257 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, INDICAR ao Poder Executivo Municipal, por 

meio do departamento competente, para que tome as providências necessárias, conforme o 

exposto a seguir. 

 

 Indico ao Poder Executivo Municipal que estude e viabilize a adesão do Município ao Programa Bons 

Olhos, iniciativa do Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social e 

Família (SEDEF). 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação é motivada pela importância de promover a saúde ocular e reduzir as desigualdades 

educacionais em nosso município. Conforme destacado em recente reunião com o Secretário de 

Desenvolvimento Social e Família do Paraná, o Programa Bons Olhos é uma iniciativa estadual 

essencial que visa promover a saúde ocular de crianças e adolescentes da rede pública. 

Este programa oferece benefícios cruciais, como: 

• Avaliação Oftalmológica Precoce: Permite identificar problemas de visão em estágios iniciais. 

• Doação de Óculos: Garante o fornecimento de óculos aos estudantes que necessitam. 

 

Pela compreensão de Vossa Excelência, aguardamos deferimento da presente. 

 

 

 

Itapejara D´Oeste, 05 de dezembro de 2025.  

 

 

 

 

              Karla Mayara Gubert 

Vereadora 


